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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
9º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
EDITAL Nº 16 – MPU 1/2015, DE 31 DE JULHO DE 2015 

 
O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 9º CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO (MPU) torna públicos o resultado final na avaliação médica, somente para o cargo de Técnico do 
MPU, e a convocação para a perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência, para 
todos os cargos, referentes ao concurso público para provimento de vagas nos cargos de Analista e de 
Técnico do Ministério Público da União. 
1 DO RESULTADO FINAL NA AVALIAÇÃO MÉDICA 
1.1 Relação final dos candidatos considerados aptos na avaliação médica, na seguinte ordem: 
cargo/área/especialidade/UF, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.   
1.1.1 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/AM 
10053887, Anderson Gurgel Santos / 10047991, Jefferson Pinheiro Silva / 10046092, Leandro Eduardo 
Dutra / 10003100, Wandemberg Luiz de Oliveira Pessoa. 
1.1.2 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/AP 
10049295, Francisco Itaecio Pereira Correia Junior / 10003259, Juan Karlo Nunes Azevedo. 
1.1.3 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/BA 
10052271, Adriano de Sousa Batista / 10008369, Geldy Braz da Silva / 10057428, Lucas Andre Sousa 
Batista / 10030490, Nilson Arcanjo Neves Neto / 10007120, Renato Leal Brasileiro / 10007688, Vilmario 
Antonio Costa Garcez. 
1.1.4 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/DF 
10050345, Adalberto Silva Martins / 10003778, Antonio Maia Gondim Junior / 10071461, Cassio Divino 
de Souza Matos / 10033911, Cicero Farias Liberal / 10041034, Daniel Medeiros / 10031307, Denis 
Quirino de Souza / 10012190, Eder Bezerra Souto / 10009806, Edimilson Firmo Ferreira / 10021944, 
Edvanio Batista Lisboa / 10007925, Fauzi Maciel de Oliveira Soares / 10010170, Felipe de Magalhaes 
Castro dos Santos / 10022200, Felipe Oliveira de Lima / 10001002, Fernando Plischk Siqueira / 
10059373, Glauber Inacio e Sousa / 10053161, Jorge Eduardo Paiva Soares / 10040766, Jose 
Angelonardeni Nascimento / 10010068, Juniel Braga Cavalcante / 10009802, Marcio de Souza Araujo / 
10061907, Pabllo Guilherme Lima Candeira / 10045002, Rinaldo Jose de Santana Junior / 10047956, 
Robson Alves de Oliveira / 10006257, Rubem Souza Miranda / 10019222, Silvia Marques de Souza / 
10007297, Teofilo Hugo Silva Santos / 10013337, Thiago Evangelista Neto / 10075142, Thiago Medeiros 
de Oliveira Belisario / 10033013, Welington Birino de Melo. 
1.1.4.1 Relação final dos candidatos que se declararam com deficiência considerados aptos na avaliação 
médica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.   
10009844, Adriano Sena Lopes / 10002842, Hermane Cardoso Mancio. 
1.1.5 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/ES 
10009160, Aislan da Rocha Sepulcro / 10011485, Breno Vidal de Freitas / 10067508, Estevao Verli de 
Souza / 10050815, Esthefano Guimaraes Esteves / 10028279, Marcelo Cardoso Peisino. 
1.1.6 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/MT 
10013365, Alexsander Lima dos Santos / 10040757, Boanerges Felix da Silva / 10053744, Chauke 
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Stephan Neto / 10007619, Nivalcir Mateus. 
1.1.7 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/PA 
10023533, Allan Bezerra de Carvalho / 10049587, Eulem Carlos de Sousa Rego / 10023044, Fabio 
Henrique Ribeiro dos Santos / 10071090, Jose Elias Lopes Goncalves / 10044488, Vitorino Jose Carneiro 
Neto. 
1.1.8 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/PI 
10035217, Jacson de Sousa Santiago / 10020786, Johansson Vinicius de Almeida Alves / 10000706, 
Ubaldo Torres de Melo Coelho / 10032901, Wagnoell Martins Araujo / 10046811, Winder Pereira 
Nonato. 
1.1.9 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/PR 
10040431, Cristiano Sebrian Bernal / 10014098, Diones Pavoni de Freitas / 10031652, Edem Silva 
Grochentz Junior / 10063865, Flavio do Carmo Silva / 10028947, Frederico Haendel Dantas de Oliveira / 
10005023, Jose Maria Costa de Oliveira. 
1.1.9 Relação final do candidato que se declarou com deficiência considerado apto na avaliação médica, 
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato.   
10007134, Alan Diego Goncalves. 
1.1.10 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/RJ 
10000051, Jader de Lima de Magalhaes / 10013982, Julio Baptista Correa / 10047808, Thiago Borges da 
Silva Freitas. 
1.1.11 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/RO 
10019376, Alex Gondim da Motta / 10032464, Anderson Vitor Lara de Assis / 10037531, Antonio Carlos 
Ferreira da Silva / 10070590, Leonardo Gobbo / 10033031, Lucas Vinicius Sanches. 
1.1.11 Relação final do candidato que se declarou com deficiência considerado apto na avaliação 
médica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato.   
10002727, Fabio Soares Francisco. 
1.1.12 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/RS 
10040026, Bruno Nogueira de Lima / 10000435, Ederson Dias Josende / 10069902, Junior Rodrigo 
Rodrigues Kutzner / 10013158, Leandro de Mello Iglezias / 10044602, Matias Moraes. 
1.1.13 TÉCNICO DO MPU – ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – ESPECIALIDADE: 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E TRANSPORTE/SP 
10031885, Isaias Manoel Targino / 10023841, Renato Godinho / 10004954, Robson Taketomi de Araujo. 
2 DA CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM 
DEFICIÊNCIA 
2.1 Convocação para a perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência, na seguinte 
ordem: cidade, local, data e horário de realização da perícia médica, número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
2.1.1 BRASÍLIA/DF 
2.1.1.1 LOCAL: Hospital Universitário de Brasília (HUB) – Ambulatório II – Medicina do Trabalho, Campus 
Universitário Darcy Ribeiro – Asa Norte. 
2.1.1.1.1 DATA: 9 de agosto de 2015.        HORÁRIO: 9 horas (horário local). 
10009844, Adriano Sena Lopes / 10066406, Ana Clara Araujo Corte / 10002942, Eduardo Marques 
Nunes de Almeida 

2.1.1.1.1 DATA: 9 de agosto de 2015.        HORÁRIO: 10 horas (horário local). 
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10002842, Hermane Cardoso Mancio / 10050405, Moreno Souto Santiago / 10022691, Olivio Brauna 
Barbosa / 10047405, Paula Vellasco Vassallo Garofalo 

2.1.2 BELÉM/PA  
2.1.2.1 LOCAL: Escola Meu Pedacinho do Céu, rua Boaventura da Silva, nº 1.004 (entre Generalíssimo 
Deodoro e 14 de Março), Nazaré. 
2.1.2.1.1 DATA: 9 de agosto de 2015.        HORÁRIO: 9 horas (horário local). 
10036047, Jose Maria Gomes de Souza 

2.1.3 CURITIBA/PR 
2.1.3.1 LOCAL: Colégio Estadual Cecília Meireles – EFM – Tarumã, Rua Pedro Eloy de Souza, nº 1.700, 
Tarumã, Curitiba/PR. 
2.1.3.1.1 DATA: 9 de agosto de 2015.        HORÁRIO: 9 horas (horário local). 
10007134, Alan Diego Goncalves 
2.1.3 RIO DE JANEIRO/RJ 
2.1.3.1 LOCAL: Escola de Enfermagem Anna Nery – Pavilhão Thompson Motta, rua Afonso Cavalcanti nº 
275 (ao lado da estação do Metrô da Praça XI), Cidade Nova. 
2.1.3.1.1 DATA: 9 de agosto de 2015.        HORÁRIO: 9 horas (horário local). 
10049862, Osmar Machado dos Santos Junior 

2.1.4 SÃO PAULO/SP 
2.1.4.1 LOCAL: Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU) – Prédio 34, Avenida Liberdade, nº 765 – 
Estação Metrô São Joaquim, Liberdade. 
2.1.4.1.1 DATA: 9 de agosto de 2015.        HORÁRIO: 9 horas (horário local). 
10024658, Paulo Roberto da Silva Ramos 
3 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Para a perícia médica o candidato deverá observar todas as instruções contidas no subitem 5.6 do 
Edital nº 1 – MPU 1/2015, de 13 de janeiro de 2015. 
3.2 A perícia médica analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do artigo 43 do 
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
3.2.1 Será considerada pessoa com deficiência auditiva o indivíduo que possua perda auditiva bilateral, 
parcial ou total, de 41 decibéis ou mais, no melhor ouvido, aferida por audiograma, na média da 
frequência de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz, nos termos do Enunciado nº 1, de 26 de dezembro de 
2012, do Grupo de Trabalho Inclusão de Pessoas com Deficiência da Procuradoria Federal dos Direitos do 
Cidadão, e do Parecer CFFa – CS nº 31, de 1º de março de 2008, do Conselho Federal de Fonoaudiologia. 
3.3 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de documento de identidade original e 
de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 meses que 
antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
3.4 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original e laudo médico original ou 
cópia autenticada em cartório ou que apresentarem laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 
meses não poderão realizar a perícia e perderão o direito às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência. 
3.5 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cespe. 
3.6 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de 
antecedência do horário marcado para o seu início determinado neste edital. Após o horário fixado para 
o início da perícia médica, será concedido o limite de 10 minutos para acerto de relógio. Após, o 
candidato não poderá ser submetido à perícia médica. 
3.7 A não observância do disposto no subitem 3.2 deste edital ou a constatação de que o candidato não 
foi qualificado como pessoa com deficiência na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos em tal condição. 
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3.8 As vagas definidas no subitem 5.1 do edital de abertura do concurso que não forem providas por 
falta de candidatos com deficiência, por reprovação no concurso público ou não qualificação ou ausência 
na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
3.9 Não haverá segunda chamada para a realização da perícia médica. O não comparecimento à perícia 
implicará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
3.10 Não será realizada perícia médica, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos horários 
predeterminados neste edital. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na avaliação médica estão à 
disposição dos candidatos a partir do dia 4 de agosto de 2015 no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mpu_15. 
4.1.1 O Cespe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas aos recursos. 
4.2 O extrato do resultado provisório na perícia médica, para todos os cargos, será publicado no Diário 

Oficial da União, e o respectivo edital será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/mpu_15, na data provável de 19 de agosto de 2015. 
 
 
 

BRUNO FREIRE DE CARVALHO CALABRICH 
Procurador Regional da República 

  


